
PREFEITU RA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
TADO PARANÁ.

§ENACTPR If 30032S202{. Código de Gonvânio 2{56.

coNTRATo DE pREsrAçÃo DE sERvrço n.o luot2oz4 cou DtsPENsA DE _ucrrAçÂo--.Y.-Egfq1
COITTONUE PROCE§3O 

-AOHNETRATIVO 
fl.O I7INA24 QUE EHTRE §I CELEBRAilI O UUT{ICIPIO DE

RrriÊrúo 
-bo nuulr- E o sERvtço itActoNAL DE . ApRENDtzAcEÍrt coffiERclAL - sEilAc{P§

aoúúisrn1çÃo neopilAl No esrmq Do rARâNÁ, poR iltEto DA uillBADE DE EDUCAçAO
pÉoirsgronru. e recrolôotcA Em conuÉlto rnocÓpto
O ilUlllgtpp DE nlgenÂO DO P|NHAL, p€ssoíl jurídica de direito público intemo, inscrita sob CNPJ n.o

76.968.0&4/000142, cxrrít eeds a Rua Paraná, n.o 983, Centro, cidado de Ribeirão do Pinhal, Paraná, CEP 8ô.490-

660, rnstô ato representado p6lo Prdaito Municipal, o Senhor DARTAGT{AI{ CALDffO FRAU, hasilaim, caeado,

mótlko, portadorbo RG n.o tiS.ZeleSSP/PRe inscritoeob CPF/MF n.o 171.895.279-16, porintermódlo do FUHDO

muNrciÉAL DE AssrEilctAsoctAL DE RtBEmÂo Do ptNHAL, pessoa jurÍdica de dlrelto público intemo, ingcrita

rp CHPJ soh o n o 17.3E2.18910001-?7, cam sede na Rua AntÔnio Rogério RoBa, no Í087, Comptemento CRAE,

Csntro, Cidade de Ribelrfu do Pinhal, Paraná, CEP 86.490{00, n88te ato representado pelq 
-Gostora 

do

F.M.A.â.R.P, a Sanhora MARLUCE MARCELINO PECCIN COUTINHO, portadgq do RG n.o 8.16ô.20S7 SSP/PR,

inscrita sou bpr/Mr n,o 030.898.009-89, doravante denominada GONTRATANTE, e o §ERvlço ilAclollAL DE

ApREt{DtrÂGElú GOilERCIÂL - gEilAC, Administração Regional no Eetado do Paraná, pe§§oaiurídica de dirsito

prf""Oo, entidade de educação e fonnação profissionà sem fins lucrativos,-sêtv@ social autÔnomo', crhdo pelo

becreto Lel no. A.621 , de 1 0 áe janeiro de t gco, por meio da sua Unldde de Educação Pruf,aelonel e Tecnoló0lca

"- C"-Off Prucúry|o, com endereço à Av. úinas Gorals, no 751, Centro, Comólio ptq{qi-1§tfltdo Paraná,

CEp A6A00-000, inúità no CNPJ/MF sob no 03.541.O88/lW?2.-71, doravante derÉmlnado CONTRATAITO, neste ato

repreoentado ú geu Diretor Regional, Sr. SIDNEI LOPE§ DE OLIVEIRA, portador da ddula de idenüdade RG no

UimgSa-S SgSppn e hscrito nõ CpptUf no 023.465.989€0, Íirmam o presonto contrato mm dlsponea de lkitação

no @üfr24, de acordo com o artigo 75, lnclso XV da Lei no 14.1 3U2021 , hm como e§ demais normas que regulam

a espécie, mediante aa seguintes cláusulas e condi@s:

CúUSULA PRIT{EIRA. DO OBJEÍO

1.1 Ê objeto do preearrte inetrumento a preslação de serviços polo COITITRATADO para a realizaçâo de ofhlna§,

confonne especiÍlcaçôes que seguem:

CUREdRÊd',ETTO3 TURMAg VAGAg CAROA
uonAnn

VALOR

Curs - Cazinha Japonasa
16 arps 50 do Ensino Fundamental.

01 15 R$ 11.S0,00

Cu rso P rofi ssio no I izo nte - Deslgn de Sobrancelhos 8385.

Eneino Fundamantal,I 5o do
01 Í5 í5 horas R$ 8.0ü),00

01 I horas R$ 3.100,00

TOTAL R$ 2í.0E0,00

1.2 Os cureoe sorâo realizados em espaços fisicos adequados nas dependências disponibilizadas pela

CONTRATANTE.

CLÁU§ULA SEGUNDA. DA§ ATRIBU§ÔES DO CONTRATANTE

2.1 Efetuar o pagamento do curso oonforme disposto na Cláusula Quarta;
2.2 lndicar os partbipantee dos cursos acima citados, atendendo ao limite máximo estabelacido na cláusula
primeira, bem corno apresentiar toda documentação necessária para a efetivação da matrícula;
2.3 Dar ao GONTRATADO as condiçÕes necessárias à regular execução do contrato.

CúUBULATERCEIRA - DA§ ATRIBUçÔE§ Do coNTRATADo

3.1 planejar, c66rdenar, exêcutar, supervisionar e avaliar as atividades específicas da 4áo educacional deconente

deste contralo;
3.2 Recrutar, s€lecioner, orbntar e remunerer os instrutores que irão atuar nos cur§os;

3.3 Fonrecero materialdidátbo, se previsto na programação;

3.4 Emltlr as faturas coneepondentôs âos valores dofinidos na Çláusula Quarta'
^ -r.0,

-

15 horas

Curso ProÍisslonallzante - Warkshop - Unhos decorados 9377.

Pr&requieitos: 18 anos completo 7E ano do Enoino fqldqrygnt{-
1S
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cúuEulE 0UARTA - Dos vALoRE§ E FoRilA DE PAGAmENTo

clÁueuu eutHTA - lro REAJUBTS r nrvsÃo

do mntrato.
d*te rorá o IPOA

poderáo evsntualmente aofrêr revisão (aumento ou decrêscimoe) nas hi@teses previstas no

da Lei 14.1&3EAX.
oompmvandoo

as doepeaaa ao obleto

cüuguLÀ sgxrl - Dos REqutstro* pARA ${ssnçÂo

0.í As ÂçÕês Educacionais do SENACrPR estáo estÍuturdas roepoitando oo dlaposttlvoa con*tlluclonaia, a
legislãção educacionalvigenta, aa direfizss emanadas pelo Departamento I'laclonal a Adminkfaçâo Rqional do
§ENAC.PR, bem eomo peloe &gãm oÍiciak do eittema ds ensino. Por sstE motivo, nâ raâlieçâo da mafícuh doe
alurm§, derrur-eslá obearvar oe regulsitos oonstantês nos Regimentos lntemoe s Sietema de Gestão Escolar do
§ENAC-PR, qu€, porsuâ vea disciplina os roferanciaio o pr&requisitos de cada de eurso.
6.2. A rala@ do* rrquiEitos básicos paw a ofetivação dae matrlculae doa alunos, daverão s6í enfêgues pelo '

SENAC-PR, por ocaaião da aesinatura do presente instrumento.
6.3. No ato da matrÍcula, a Paeta do Aluno ou da turma, sob responsabilidade do SENAC-PR, deveÉ contrar com
tsdoa os documentros exlgtdoe na palo Regimento Escolar do SENAC-PR, aplieado confonne a modalldada de cureo
ofenodda.

ctÁu8uLA sÉnilA - Dos REQur8rros PARA APRovAçÃo

7.1 Os reguhitos para aprovação e oa crltêrios ds fsquência mínima doe alunos sertu apllcador de acordo com o(s)
cur*o(u) contatadot*), roep€ihrdo aa eiluaçüss definidas no Regimento EEoolar e tambóm no cadaetro ds curso do
§istêma do Ges6o Esoolar do §ENAC.

cr-Áugur-l ônAvÀr DA DorÂçÃo onç*mEHTÁRn

8.1 ParE a cobertura das deepeeae deconentaa deets contrato, §êrão utilizadar ar saguintm dota$s orçamentárias,
as quair cqnsubstanciarâo na prôpmâ nota de €mpenho, que ordenará as dotat'oee do orçamento vlgenle, naa quais
exigtEm rtrursos reservedos pára aB derpoaae que o presente contrato orlginará nesto exêrcÍcb e garantem a
obÍb4ão do pryamento por parte do CONTRATANTE, salvo nos casos excludentes prwistos neste insftrmonto ou
na legislação ern vigor.

N {ln d}J'

4.1 O CO}{TRÂTAilTE pagará ao COilTRATADO, o valortotalde R$ 21.080,00
que serão àa horaa de eorviço rcalizadas mêr ató

(vlnte o um mll e oitenta ruai*),
0§ (cinco) diat úteis a contrar da

s6ráo exegulados atrãvás da Unidade de

no 701, 86300-000, a qual deverá ernitir ae e recsbêr os pagamentoo

nos prazoÊ supracitados.

5.3
art.

Os valorea acima

de meroado, dôvando, nog
(tributc, §sgur"rrs, tranaporte etc).

da
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9.1 A pussnte pustação de eerviços pslo CONTRATADO ou pelas poeeoae des§nadas qglo msíno, Ju.nlg"e.
CONTRAÍANT'E, nm ceractoriza relaçáo empregaticia sob qualquer formâ, ficando eob a reaporeabilidade do
CONTRATADO, as obrigações concernàntes àiegÉlaçao Hbutárias, eociais e trabalhistas, pertinentes aos docentes
confatados para o dassnvolvimsnto do curoo.

cúusulA r{oilA - BA tngl$§TÊt{ctA DE vlrcuLo

cúusur-* oÉcnm- DA usÊilcn

10.1 O prcsente Contrato terá duração e vigência de 12 (doze) meees e contar da data
10.2 O pram poded ter rcvisto nas hipó,tseea E forma a que aluds o artigo 10S, da Lei

cLÁu8uLA §ÉcmÀ pRtMEtRA - DA§ ALTEBAçÕü§

I'
ô

da eua aeeinatura.
14.19§l202l.

í.í Quaisquer alteraç&§ no prÊsontê contfato, scmente esrão acsitâs quando previamente apnvad* pelae partue

conetituindo obieto de Tenro Aditlvo.

§LÁU§uLA DÉCMASESUT{DA. DA RE§CI$ÂO E NEilÚt{CIA

12.1 O Confato pod€rá ser rÊscindido:
a) unilateralmentq pela Befeitura, na forma do artigo í24, inciEo l, na, b" da Lai no 14.1331202Í;
b) por Mo enks as partee, na Íorma do 124 incieo ll, nâ, b, c, d" da Lei rf 14.18§1ffi2'l;
c) nm hiÉtssos prêvista no artigo 137 da Leino í4.13312021-

clÁusulÀ EÉcffiÂTEBcEIRÂ. DA GnsrÃo E FlEcAuzAçÃo Do col{TRATo

13.1 O §r. Dirotor Regional da Unklada do Edusação Profieeional o Tecnologica do §ENAC, em Cornólio Prodpio,
será o rosponsávd pela gastão do preeonte çontrato, coordenando, ccntrolando e avaliando a execuçâo do meemo

no damnsr de todo o sat perÍodo de vlgÉncia.
1i.Z AÍiscatizaçâo sobra ó obJeto dç$ãcontrato eerá exêrcida pela senhora FLÂVn AUNE FERRAZ psicólqa da
§ecretsrie Municlpal da As*iÉtência §oaial do municÍpio.

cráusuLA DÉcmA QUARTA - DA LEGt§t*eçÃo APLEÁvEL

14,1 Q Prcsânte hsfumânto Contrâtuãl rêgÊ-§o pelas disposições expresses na Lei no 14.739, de 01 de Abril de
f,ng121, a peloE precaltos de dirçito púhlioo, aplicando-lhe, *upletivamêntÇ, os prinolpios da teoda geral do* osfitratos
e aa diepoci@* ds direito privado.

cúusur.* DÉcffi* oulNTA. Dos cn,gos omlssos

15.'l Os casse oílisaoa asrÉo resolvidos à luz da Lei no 14.13A2A21, e dos princíphs gerab de dirsito.

CLAUBULA oÉcrue sExrA - pRorEçÃo DE DAÍ,oB pE§soArB E §EBUBÂIIçÂ t]Â lt{FoailAçÂo

o contido na Ld nq

conÍldencialidade de tdos
alguma,

ESTADO

16.1 O GONTRATANTE e a CONTRATADA comprometem-s€ a
13.700t2018 - Lel Geral do
Dadoe para download am

assim como devem resguardar
os dados consequêncla do
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í6.A O CONTRATANTE e a CONTRATADA obr§am-ee a comunicer formalmente um eo ouro, no prazo ds atá 48
(quarenta e oito) horas apóe o conheclmento do fsto, qualquer incidente de seguranp quê possa ferir oa dkeitos doa

ütularee de dados pessoais.
10.3 A viola@ de quaisquer dos compromissos e obrigaÉes estrabelecldos neete contreto dou nae leis brasilsires
em geral dará à CONTRATADA o direlto de resclndir o presênts conbato e a$icar as eançôas dmlnlgtrativas
prevlstas neste lnsüumento.

cúusuLÂ DÉcil,tA gÉrnnÂ - DA FRAUDE E DA coRRuPçÃo

17.1. A COHTRATADA deve observar e fazer obsorvar, por Beus fornmdores e subconfatadoc, se admitída
subcontrataç&, o mais alto pdrão de átlca durante todo o procâBso de llcltaçâo, de contratação e de axecu@ do
objeto contratual.
17.Z.Paraos propositos deetra cláugula definem-se as seguintes pÉticas:
a) 'prátioa comrpüa': ofertrgr, dar, receber ou solicitar, direta ou irdiretramente, qualquer ventag€m oorn o
ob§irc de influenclar a açâo de servldor públlco no procssso de lbitaçâo ou na exmução de contrato;
b) 'pÉtba fraudulentia': a falsiflcaçS ou omlssão dos fatos, com o objefvo de inffuenciar o processo de llcitaçáo
ou de exewção de confato;
c) 'prática eolusiva': eaquematlzar ou estâbolocor um acordo en$e dois ou male lldtantee, oom ür ssn o
conhmimento de repeeentantes ou prepoatos do órgão lícitador, visando eatabelecêr pÍrys em níyeie artiflcials e
não competitivoo;
d) "prátba mÇrcitiva': câusâr dano ou emsaçâr causar dano, dlreta ou indhetamonte, fo pat*oas ou 8uâ
proprldade, visando influenciar sua partbipação 6m um prcssso licitatório ou afetara exeotçâo do oontrato.
e) 'prática obelrutiva': (l) dosüuir, falsificar, elterar ou ocultar proves em lnspeções ou fazer dedaraSes falsas
aoe repreeentiantee do organiamo flnancoiro multilatsral, com o obJetivo do impedir materlalmente a apuraçâo de
ategaçõ€s de prática prevista acima; (ii) atos anja intenção seja impsdir materialmente o exercÍcio do dlrelto de o
orgnnbmo Íinancsiro multilateral promovÊr inspçâo.
17.3. Na hipótese de flnanclamento, paroial ou integral, por organismo financelro multilatsal, medlante
adlantamenb cu reembolso, êsto organiemo imporá sançâo sobrs uma emprssa ou peosoa Íleica, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamenE ou por prâzo determinado, parâ a outorga de confatos flnandadoe pelo
organbmo sê, êm qua§uer montento, oonstatar o envolvimEnto da empresa, dlretamente otr pr melo de um 4nnte,
em pnôticao oomrptas, fraudulantas, colusivas, coercitlvas ou obstrutlvas ao partlclper da llcltaçâo ou de exeor4âo
um oontrato financiado palo @anismo.
17.4. Considêrando os pro$eitos daa dáusulas acimâ, o licitanta voncedor, como condição pera a contrataçâo,
deverá concordar e autorlzar quo, na hipótege de o conlrato vir a ser financiado, €m parto ou integralmente, por
organismo linanceiro multllateral, mediante adiantamento ou reemboleo, permitlrá quê o orgenismo finanmirs slou
psssoas por ele formalmente indhadas possam inspecionar o local de execugâo do contrato a todos os documentos,
contss e reglahos reladonadoe à llcitaçfu e à execução do contrato.

CIÁu§ULA DÉc[ÚA oITAvA - DAg PENALIDÀDES

í8.1. A rêcusa na oxeÇuç{io do objeto, oem motivo justiÍioado e aceito pela AdmÍnistração, constitui-seem faltagnave,
sujeibndo a OONTRATADA, à sua inscriçfu no Reglstro de Oconêrrcias Nacionaii, impossibilitrando o didto de
confatarcom o Podar Públlco por até dois anos, bam como as san@s que a Lei impõe, nÉio impedindo, em razâo
dae circunstârciss e a critório de adminletração, a aplicaçáo das seguintes penalidadeo:
a) 0,5% (zaro vÍrgula olnco por cento) por dia de atraeo, na entrega do objeto liçitado, calculado gobre o valor
conespondente a parle inadimplkla, até o limite do 9,9% (nove vÍrgula novê por cento);
b) Ató í0% (dez por oento) sobre o valor do conüato, pelo dascumprimento de qualqua cláusula do contrato,
exceto prazo de entrega que em saso de nâo pâgâmênto, será encamlnhada pâra a dívida ativa do Município, üsando
a sua execução;
c) Emiseão e Publioação de Dedaração de lnidorreidade em veículo da imprensa regbnal, estdual e n*bnal.

clÁu§ul-A DÉcmA NoNA - DA pu6LtcAçÃo

19.í Para eficácia do prasenle instrumanto, o COHTRATÀi|TE proüdenciará sua em veículo de grande
circulaçáo, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art.

A* /) J,-A

1e|14.133/2021

nan Í) rI
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clÁrrsulA ueÉarnn - Dos oocuxEl{Tos ll{TEcRAt{TEg

20.1. lndependentemente de fanscriçúio, farão parte integrante deste lnsfumêntê de conüato a proposta adJudicada
do Prooesso de Dlepenaa de llcitação n.o 002tr014, e a propostra final e adJudicada dE GONTRâTADA.

cúusulA ucÉsmA pRttúEtRA - DAs DtsFosçÕE§ FlNAls

20.1 A COI{TRATADA obrlga-ee a cumprir fislmente as cláusulas ora avençadae e manter-ee em cornpatihilldade
con es obriga@e por da essumHas, todas as condições de habilitaçâo e qualifrcaçâo exigidae na llcit$o, bem
ccxtto ffi mrmas previetas na Lei 1433s ?íil21e legislaçáo comflementar, durante a vigÊnoia deste instrumento.

cúusulAuoÊ$ill SEGUNDÀ- DO FORO

15.1 AB partes confetsntes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal- Estãdo do PararÉ, como competente
para dirimir quaisquer queetôes oriundas do pesente eontrato, inclueive os casos omlssoc, qua nâo puderom ser
resofuidos pela via adrninistrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que aeia.

1S.2 E por este,em de acordo, as partes finnam o presente Contrato em 02 (duas) vias de bual teor e forma para
um só efeito logal, ficando pelo manoe uma vle arquivada na sode da COIIITRATANTE, na forma da Lei
14.13312021.

Rib€irão do Pinhal, 03 da

DARTAGNAN
PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

BRAZ
393.009a9

FRIZON ADVOGADO.

RA

^

\

P
GESTOR

PATRICIA
GERENTE

CONTRATO.

Denyze Cristina l.orenron Rurlr
D{rttora de [Ivil&& fúrmílo eTectc*.r


